	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[image: image2.png]


LEI Nº 10.001, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO RUA RONALDO GOMES FERREIRA.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar Rua Ronaldo Gomes Ferreira, a rua A (a), sem denominação atual, situada no bairro Estância Jardim das Américas, inicia-se na Avenida A (a) entre as quadras 02 (dois) e 04 (quatro) e termina na faixa de servidão da CEMIG entre a quadra 10 (dez) e área institucional 02 (dois) no mesmo bairro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 4 de novembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 410/2024, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa)[image: image1.png]



